
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAÁ

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

PROJETO DE LEI Nº____/2024.

ABRE CRÉDITO ESPECIAL.

DJALMO GOMES RIBEIRO, Vice-Prefeito no cargo de Prefeito Municipal de

Caraá em exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, FAZ SABER, que

a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a presente Lei:

Art. 1° - Fica criado o seguinte crédito orçamentário especial conforme segue:

10 - RPPS - REGIME PREVIDÊNCIA PRÓPRIO DOS SERVIDORES
01– RPPS - REGIME PREVIDÊNCIA PRÓPRIO DOS SERVIDORES

​ Atividade 2.129 – Manutenção Do Serviço Administrativo Do RPPS
3.3.3.90.86.00.00.00.00 – Compensações A Regimes De Previdência.....R$ 40.000,00

​ Total: ........................... R$
40.000,00

Art. 2º - Servirá de recurso para cobertura do crédito especial constante do artigo

anterior o superavit do RECURSO 800 – Recursos Vinculados ao RPPS- Fundo de

Capitalização (Plano Previdenciário), no valor de R$ 40.000,00.

​ Total: ........................... R$
40.000,00

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 08 de março de 2024.
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JUSTIFICATIVA

Justificamos o presente projeto de lei para atualizar as rubricas orçamentarias a fim

de cumprir as determinações Emenda Complementar n° 103/2019, onde as compensações

financeiras entre os fundos próprios de previdência e o regime geral da previdência social são

obrigatórias tanta recebe-las, como ressarcir os fundos que solicitarem contribuições de

ex-servidores.

Por essas razões, levamos este Projeto de Lei para apreciação e votação desta nobre

Casa Legislativa.
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